
INDICAÇÃO Nº 
1523
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a implantação de uma unidade do ‘Projeto Quero Vida’ (Centro de Convivência para idosos semidependentes e de baixa renda, cujas famílias não tenham condições de prover os cuidados necessários ao longo do dia) no municipio de Rancharia.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o município de Rancharia, de acordo com dados da Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados (SEADE), em 2011 tem Índice de Envelhecimento de 63,43%, superior ao do Estado de 51,24%, faz-se necessário o ‘Projeto Quero Vida’, onde o Governo apóia o município para a implantação de espaços de acolhimento, proteção e convivência a idosos semidependentes, com idade igual ou superior a 60 anos e que se encontram em situação de vulnerabilidade social.

O projeto oferece atenção integral, com alimentação, higiene pessoal, cultura e recreação, em um espaço que respeite as normas de acessibilidade e segurança. O serviço disponibiliza também transporte, atendimento especializado com médicos geriatras, auxiliares de enfermagem, nutricionistas, professores de educação física, assistentes sociais e transporte.

Aguardamos o beneplácito deste nobre governo, considerando que o perfil de Rancharia vai ao encontro das ações determinadas pelo Governo e integra o Plano Estadual para a Pessoa Idosa – Futuridade e, que, possibilitará garantir à população idosa um envelhecimento saudável, com proteção à vida e à saúde.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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